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PROCESSO N°111/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023  

ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.             PREÂMBULO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIANA – MG, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, com base da Lei Federal n° 8.666/93 e 

10520/02, Lei Complementar Federal 123/06 e Decreto Municipal, do tipo 

menor preço global. 

  

O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO auxiliado pela EQUIPE DE 

APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 

  

O PREGÃO será realizado dia 10 de janeiro de 2024, com início às 14:00 

horas, na Rua Miguel Toledo, nº 106, centro de Caiana-MG, quando deverão 

ser apresentados, no início, os documentos para credenciamento, a 

declaração de que o proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos 

envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 

  

2.             OBJETO 

  

O objeto deste PREGÃO: Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços elétricos visando à Aquisição de material elétrico 

com a respectiva instalação dos mesmos em diversos locais no 

município de Caiana-MG. 

  

3.             TIPO DO PREGÃO 
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Este Pregão é do tipo menor preço por lote. 

  
4.             DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos 
orçamentários.  

  
Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica 
 

Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas por 
suplementação nos termos da Lei Municipal.   
  

 
 

5.             CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus anexos. 
  

Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no país, de interessados que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de 

empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também 
abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

  
6.             FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA 
DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  
Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n° 1) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 2) deverão ser apresentados, 
fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

  
ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 1) 
PROCESSO N° 111/2023 

PREGÃO N° 055/2023 
  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)  
PROCESSO N° 111/2023 
PREGÃO N° 055/2023 
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Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 
(uma) via, redigida com clareza, sem rasuras ou entrelinhas que 

prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo procurador, 
juntando – se a procuração. 

  
Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) poderão ser 

apresentados em original, por cópias simples, cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação 
em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedido via internet. 

  
A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do 

envelope n° 2, para a devida autenticação. 
  

Para fim da previsão contida no subitem 6.4, o documento original a ser 
apresentado poderá não integrar o envelope. 
  

Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final 

para a entrega dos envelopes. 
  
7.             CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  
7.1. A proposta de preços deverá: 
  

a)   Apresentar o número do Processo ou o número deste PREGÃO; 
b)   Apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço e telefone para 

contato; 
c)   Apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em 
conformidade com as especificações contidas no ANEXO II; a descrição 

referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado do 

subitens; 
d)   Apresentar prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 
e)   Apresentar preço unitário e total por subitens, expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismo fixo e irreajustável, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, nos termos da 
planilha de preços, em caso de divergência entre os valores unitários e 

totais, serão considerados os primeiros. 
f)   Incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e 

indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, 
envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, 
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embalagem etc., exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio 
econômico – financeiro previsto na legislação incidental. 

  
7.2. PRAZO DE PAGAMENTO: QUINZE DIAS APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

A EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL. 
  

É facultado à proponente cotar todos ou quaisquer dos itens integrantes do 
objeto do PREGÃO, não sendo admitido, todavia, cotação inferior à 
quantidade prevista nos itens. 

  
8.             CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  
Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO, 
que deverão vir lacrados no envelope de habilitação, são os seguintes: 

  
 

I - HABILITAÇÃO JURIDICA 

 
a) Registro           comercial,     para            empresa            individual 

 
b) Ato   constitutivo   em   vigor,  devidamente   registrado,   para   as   
sociedades comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado     

dos   documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso  
não  tenha  sido  entregue  por ocasião do credenciamento. 

 
c) Decreto de autorização, em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  
estrangeira  em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 

d) Cédula de Identidade e CPF dos sócios. 
  

 
II - REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ). 
b) Prova de regularidade com Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (INSS c/ CONJUNTA 
FEDERAL). 
c) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, no Município sede da 

empresa. 
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f)           Prova de regularidade com a Fazenda do Trabalho (Certidão 
Trabalhista). 

 
  

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sendo assegurado cinco dias  úteis  prorrogado  por  igual  
período,  a  critério  da  administração,  para   a regularização da 
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  de  débito,  e  emissão  de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito  de  certidão  negativa,  
conforme dispõe a Lei Complementar Federal 123/2006. 
 

Caso haja alguma inconsistência do sistema no caso de consulta de certidão 
expedida por sitio na internet, deverá a Equipe de apoio proceder a consulta 

tão logo esteja disponível o sistema, devendo constar na ata da sessão a 
impossibilidade de verificação de certidões expedidas na internet. Caso as 
informações prestadas pela licitante vencedora sejam inverídicas a mesma 

será desclassificada, respondendo inclusive pelas sanções penais cabíveis.  
 

Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de 
documento àquele exigido no presente edital e seus anexos. 
 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a)Comprovação de registro/inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o 

exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação. 
b)Atestado de capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL, comprovando aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 

o objeto da licitação, em nome de profissional(is) de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, que tenha vínculo 

profissional formal com o licitante, devidamente comprovado por 
documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta. Tal(is) 
atestado(s), devidamente registado(s) no CREA ou CAU, deverá(ão) ter sido 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, e estar 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) 
c) Declaração de disponibilidade da equipe técnica e dos profissionais que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 
d) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na condição de 

empregado ou prestador de serviço, um profissional na função de 
Responsável Técnico, com respectivo registro expedido por conselho de classe 
competente CREA ou CAU. 
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1. A comprovação de que o referido profissional integra o quadro 
permanente da licitante ou é contratado pela empresa para esse tipo 

de prestação de serviço, será realizado da seguinte forma: 
i. Apresentação de cópia de CTPS ou Contrato de Prestação 

de Serviços ou de Trabalho; 

ii. Na hipótese de o Responsável Técnico pela execução do 
objeto ser integrante do quadro social da empresa licitante, deverá ser 

apresentado o Contrato Social da Empresa ou documento equivalente 
que comprove tal situação. 

 

  
IV – DEMAIS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração que  não  possui  no  quadro  de  pessoal  empregados   
menores   de 18 (dezoito)        anos em trabalho noturno, e menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho,    salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da  Constituição Federal de 1988 (dentro 
do envelope); 

 
b) Declaração de microempresa ou empresa  de  pequeno  porte,  se  for  o  

caso,  para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/06.(fora do 
envelope); 
 

c) Declaração de que cumpre os requisitos do edital (fora do envelope); 
 
d) Declaração de inexistência de fato superveniente (fora do envelope); 

 
e) Carta de Credenciamento do Representante Legal e Declaração de Ciência 

(fora do envelope). 
 
V – DA VISITA TÉCNICA 

a). É recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as estruturas 
que deverão sofrer intervenção, por representante legal devidamente 

qualificado para esse fim o qual será acompanhado por servidor indicado pelo 
Município. 

 

b) A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do 
quantitativo de materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que 
serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para avaliação 

das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de 
desconhecimento do local de intervenção para omissão de obrigações 

contratuais ou das exigências contidas neste documento. 
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c). A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, 
amparado pela razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do 

Ministro Relator do Acórdão 409/2006 TCU – Plenário, a saber: 
 
"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições 

muito superiores para quantificação do valor do serviço, mas deve ficar à 
escolha da interessada decidir se prefere arcar com o ônus de tal operação 

ou assumir os riscos de uma avaliação menos acurada. O direito à opção 
é mais relevante no caso de empresas não localizadas em Brasilia, para as 
quais os custos envolvidos em uma vistoria in loco podem ser significativos 

em relação ao total do serviço. (...) Em todo caso, a empresa que decidir 
não realizar a vistoria e eventualmente, subestimar sua proposta estará 
incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-

lo contra a Administração para eximir- se de qualquer obrigação assumida 
ou para rever os termos do contrato que vier a firmar". 

 
d) A vistoria prévia deverá ser agendada previamente, no horário de 11:00h 
às 17:00h, de segunda a sexta-feira, através do telefones (32) 3745-1135 

e (32) 3745-1049. 
 

e)  A vistoria prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da 
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 
para abertura da sessão pública. 

 
f)  Na opção da não realização da vistoria, a Empresa deverá, no ato de 
apresentação das habilitação para o certame licitatório, apresentar uma 

declaração, que pode apresentar o formato do em Anexo, de que possui 
pleno conhecimento do local onde estão localizadas as estruturas, e de 

suas peculiaridades, não podendo alegar futuramente desconhecimentos 
das condições do local, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos 
preços propostos. 

 
g)  Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar 

Declaração de Vistoria, no ato de apresentação das propostas para o 
certame licitatório, conforme Anexo, preferencialmente em papel timbrado 
da mesma, e visada pelo o responsável pelo o Departamento de 

Engenharia do Município, a qual ficará com uma cópia, que informe sobre 
o comparecimento e vistoria aos locais onde serão executados os serviços. 
Deve conter ainda informação de que tomou conhecimento de todos os 

detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta 
 

9.             CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
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O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Caiana, à Rua Miguel Toledo , nº 106, 

centro, durante o expediente normal, das 11:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.caiana.mg.gov.br , até a data aprazada para recebimento dos 
documentos e dos envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO. 

  
O AVISO de Edital será publicado no Diário Oficial do Estado e Quadro de 

Avisos do Município de Caiana e divulgado no Portal da Prefeitura (podendo 
ser consultado e extraído no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Caiana–MG).  

  
O Edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário 
e local especificado neste subitem. 

  
 

10.         ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
  
É facultado a qualquer interessado a apresentação do pedido de 

esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo 
até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 

procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 
para tanto, o prazo de até 2 ( dois ) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas. 

  
As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 
caráter estritamente informal. 

  
Os esclarecimentos escritos deverão ser prestados no prazo de 1 ( um ) dia 

útil, a contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade 
subscritora do edital, passando integrar os autos do pregão, dando – se 
ciências às demais licitantes. 

  
11.         PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  
É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 
providências ou de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus 

anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 
  

A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 
pela autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 2 ( 

dois ) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da 
autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 
juntada aos autos do PREGÃO. 

http://www.caiana.mg.gov.br/
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12.         CREDENCIAMENTO 

  
Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do pregão, 
consoante previsão estabelecida no subitem 12.2 deste edital, o 

representante da proponente entregará ao pregoeiro documento que o 
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 

autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar – se e exibir a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
  

O credenciamento faz – se – á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, além 
de representar a proponente em todas as etapas / fases do pregão, formular 

verbalmente lance ou ofertas nas ( s ) etapa ( s )  de lances, desistirem 
verbalmente de formular lances, desistir formalmente de formular lances ou 

ofertas nas etapas de lances, negociarem a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar – se imediata  e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativos ao final da sessão , assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame. 
  
Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do 
outorgante para constituir mandatário. 

  
Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento 
público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia 
do respectivo estatuto / contrato social da proponente ou de outro 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

  
É admitido apenas um representante por proponente. 
  

A ausência da documentação referida ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação 
da proponente no pregão. 

  
Desenvolvido o credenciamento das proponentes que comparecerem, o 

pregoeiro declarará encerrada esta etapa, iniciando – se o procedimento 
seguinte consistente no recebimento da declaração exigida neste edital. 
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13.         RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
A etapa para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos 
de habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre da fase de 

credenciamento. 
  
A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não 

deve integrar os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, 
constituindo – se em documento a ser fornecido separadamente; fica 
facultada a utilização do modelo constante no anexo deste Edital.  

  
Iniciada esta etapa, o pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a 

proponente cumpre os requisitos de habilitação. 
  
A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade 

com a exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste 
pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos envelopes 

proposta de preços e documentos de habilitação. 
  
14.         ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 

  
Compete ao pregoeiro proceder à abertura dos envelopes proposta de preços, 
conservando intactos os envelopes documentos de habilitação e sob a 

guarda do Pregoeiro. 
  

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS 
  

15.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em 
conta as exigências fixadas nos subitens 6 e 7.  

  
15.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da 
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no edital e 

seus anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
  
15.3. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, 

envolvendo o objeto e o valor, o pregoeiro elaborará a classificação 
preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço 

global. 
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15.4. É assegurado como critério de desempate, para preferência de 
contratação para empresas de pequeno porte e microempresas, o intervalo 

percentual estabelecido no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar Federal 
123/06. 
  

16.   DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

16.1. Será desclassificada a proposta de preços que:  
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a 
correspondente apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiários ou a fundo perdido, ou ainda, vantagem baseada nas ofertas 

das demais proponentes; 
d) apresentar subitens com preço manifestadamente inexequível; 

e) apresentar subitens com preço simbólico ou de valor zero. 
  
17.  DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE 

LANCES VERBAIS 
  

17.1. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro selecionará, 
sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha 
apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % ( dez por cento ) 
àquela de menor preço. 
  

17.2. Não havendo pelo menos 3 ( três ) propostas em conformidade com a 
previsão estabelecida no subitens 17.1, o pregoeiro selecionará, sempre com 

base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas 
imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas 

propostas, observada a previsão estampada no subitens 17.2. 
  

17.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar – se – ao, 
também para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer 
lances, nas seguintes regras: 

  
a)             Proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam 
superiores até 10% ( dez por cento ) àquela de menor preço devendo existir, 

nesta situação, no mínimo, 03 ( três ) propostas válidas para a etapa de 
lances, conforme previsto no subitens 17.1, ou  

b)             Todas as propostas coincidentes com um dos 3 ( três ) menores 
valores ofertados, se houver. 
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17.4. Nas hipóteses da ocorrência das previsões relacionadas nos subitens 
anteriores, letras a e b, para efeito do estabelecimento da ordem de 

classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente 
definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio 
definir o monumento em que oferecerá oferta. 

  
17.5. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, 

o pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do pregão, 
inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de 
mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 

preço cotado, ou pela repetição do pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao 
pregão, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao 
órgão licitante. 

  
18. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

  
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer 
ofertas verbais, dar – se – á início ao oferecimento de lances verbais, que 

deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. 
  

18.2. Somente serão aceitos lances verbais que sejam inferior ao valor da 
menor proposta escrita e / ou do último menor lance verbal oferecido. 
  

18.3. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas 
para oferecimento de lances verbais, de forma sequencial, a partir da 
proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente 

de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última 
a oferecer lance verbal. 

  
18.4. Quando convocado pelo pregoeiro, a desistência da proponente de 
apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances verbais, 

ficando a sua última proposta registrada para a classificação final. 
  

18.5. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento 
enquanto houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
  

18.6. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá 
quando todos os proponentes declinarem da correspondente formulação. 
  

18.7. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas 
as propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram 

do oferecimento de lances, sempre com base no último preço apresentado, 
o pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou 
seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
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18.8. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a 

proponente de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
  
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verificará 

a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 
para a contratação. 

  
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao pregoeiro 

negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido 
preço melhor. 
  

18.11. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, 

utilizando – se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento, e u de todos os meios possíveis para a correspondente 
verificação. 

  
18.12. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos 

preços propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o 
proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos 
custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 

objeto do pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor 
preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 
  

18.13. A não apresentação dos elementos referidos nos subitens anterior ou 
a apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita 

de menor preço o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação 
do proponente, nos termos do subitem 16, salvo rasuras que não 
comprometam partes essências. 

  
18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação da sua proponente, facultando – lhe 
o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 
  

18.15. Para efeito do saneamento a que se refere o subitens 18.14, a 
correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização 
da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e ou 

substituição de documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio 
eletrônico, fax – símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha 

produzir os efeitos indispensáveis. 
  



 

 

Prefeitura Municipal de Caiana 
 

CEP: 36.832-000 – Estado de Minas Gerais 

 

Setor de Compras e Licitação 

 

Rua Miguel Toledo, nº 106, centro – Caiana-MG. CEP: 36.832-000. Site: www.caiana.mg.gov.br,  
Tel (32) 3745-1049 Fax (32) 3745-1035. 

 

14 

18.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no 
Edital, a proponente será declarada vencedora.  

  
18.17. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de 

menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso 
de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 

realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos 
subitens antecedentes. 
  

18.18. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verificará as condições de 
habilitação da proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que 
será declarada vencedora; observando – se igualmente as previsões 

estampadas nos subitens antecedentes. 
  

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
  
19.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão 

ou que tenha sido impedida de faze – lo, se presente à sessão, deverá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

  
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa 
do pregão, a proponente interessada deverá manifestar – se imediata e 

motivadamente a respeito, procedendo – se inclusive, o registro de razões 
em ata, juntando memorial no prazo de 3 ( três ) dias, a contar da ocorrência. 
  

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
contra – razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente. 
  
19.4. Após a apresentação das contra – razões ou do decurso do prazo 

estabelecido para tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar 
sua decisão ou encaminha – lo, devidamente informado, à autoridade 

competente para decisão. 
  
19.5. Os autos do pregão permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço e horários previstos no subitem 9.1. deste edital. 
  
19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento 

importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  

20. ADJUDICAÇÃO 
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20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, por parte da proponente, importará na decadência do direito de 

recurso, competindo ao pregoeiro adjudicar o objeto do certame à 
proponente vencedora. 
  

20.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e 
após a decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de 

adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora. 
  
21. HOMOLOGAÇÃO 

  
21.1. Compete à autoridade competente homologar o pregão. 
  

21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de 
convocação das proponentes adjudicatárias para assinar a ata, o contrato 

ou a respectiva ORDEM DE SERVIÇO quando o caso, respeitada a validade 
de sua proposta. 
 

  
22. DA PUBLICAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS E SEUS ADITIVOS 

  
22.1. O extrato dos contratos ou de seus aditamentos será publicado no 
Quadro de Avisos do Município no prazo definido na Lei Federal n° 

8.666/93. 
  
  

23. PAGAMENTO 
  

23.1. O pagamento será efetuado após a realização do serviço e emissão da 
respectiva nota fiscal, conforme dispõe o item 7.2 deste Edital. 
  

23.2. O pagamento será efetuado por meio eletrônico diretamente na conta 
da empresa contratada ou outro procedimento a critério do licitante. 

  
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

24.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAIANA pelo prazo de até 5 ( cinco ) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar 

qualquer dos atos contemplados no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02. 
  

24.2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não 
impossibilitará a incidência das demais cominações legais contempladas na 
Lei 8.666/93. 
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24.3. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às 

seguintes sanções: 
  
a)             Multa de 0,33% ( zero vírgula trinta e três por cento ) do valor do 

objeto, a cada 24 ( vinte e quatro ) horas de atraso, até o limite de 10 % ( dez 
por cento ), podendo a não entrega do objeto levar a convocação do segundo 

colocado e aplicação de multa e demais sanções prevista no edital. 
b)             Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caiana 
pelo período de até 5 ( cinco anos ), observada a ampla defesa e o 

contraditório. 
  
24.4. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas a 

proponente ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados 
à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com 

a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 
hipótese da proponente classificada não aceitar a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 

  
 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
 

25.1. Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir – se á o dia 
do início e incluir – se á o do vencimento, e considerar – se ao os dias 
consecutivos. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade. 
  

25.2. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo 
pregoeiro, com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos 
princípios gerais de direito. 

  
25.3. São partes integrantes deste Edital os anexos: 

  
a)     Modelo de proposta; 
b)     Modelo de procuração; 

c)      Modelo de declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação; 

d)     Declaração de inexistência de fato superveniente; 

e)     Modelo de Declaração de que não emprega menores de dezoito anos, a 
não ser nos casos previsto em Lei; 

f)        Minuta do Registro de Preços; 
g)     Declaração de que a licitante trata – se de empresa de pequeno porte 

ou microempresa, quando for o caso. 
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h)      Procuração para tratar de negócios em nome do licitante.  
g) -MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

h) MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA II 
  
 

25.4. Será competente o foro da Comarca de Espera Feliz-MG, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de 

questões oriundas deste pregão. 
  
 

 
Prefeitura Municipal de Caiana-MG, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
MAURICIO PINHEIRO FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAIANA– MG 
 
 

 
IZADORA DE ASSIS DARES 

PREGOEIRA 
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PARECER JURÍDICO 

   
O Edital e os seus respectivos anexos atendem aos requisitos legais 
estabelecidos nas Leis Federais 8.666/93, 10520/02 e 123/06 e suas 

alterações, podendo o mesmo ser encaminhado e publicado para os 
interessados. 

 
 

Em, 12 de dezembro de 2023 

 
 
 

NATASHE ARAUJO SILVA NUNES 
ASSESSORA JURÍDICA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO: 111-2023 

MODALIDADE:  Pregão Presencial 

 

 

1 OBJETO 

1.1    Constitui objeto dessa licitação contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços elétricos visando à Aquisição de material elétrico com a 

respectiva instalação dos mesmos em diversos locais no município de Caiana-MG. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços elétricos Aquisição de material elétrico com a respectiva 
instalação dos mesmos em diversos locais no município de Caiana-MG. 
2.2 Os serviços acima mencionados são de suma importância, e têm o objetivo de 
promover melhorias, eficiência e economia energética, para o município Caiana-MG. 
 

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços deste termo de referência serão realizados de acordo com 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Caiana-MG. 

3.2 Todos os materiais, equipamentos e ferramental mínimos necessários por 
equipe para a execução dos serviços e de segurança serão de responsabilidade da 
contratada. 
3.3 Os eletricistas, quando em serviço, deverão possuir comunicação com a 

contratada para, em caso de emergência serem encontrados com facilidade. Todos 
os equipamentos e ferramentais, assim como, EPI’s e EPC’s, deverão estar em 
conformidade com a NR10 e concessionária de energia elétrica local. 
3.4 Quando da execução do serviço, fazê-lo somente mediante Ordem de Serviço 

devidamente expedida pela Prefeitura Municipal de Caiana-MG. 

3.5 A fiscalização da prestação de serviço será feita pela Secretaria de Obras do 
município. 
3.6 A empresa deverá fornecer equipamentos necessários para a execução dos 
serviços, equipamento de segurança transporte de pessoal e de equipamentos, 
limpeza e remanejo de resíduos após a execução dos serviços, entre outros. 
3.7 Os funcionários que forem integrar as equipes de trabalho deverão estar 
devidamente uniformizados, e os uniformes deverão conter a logomarca da empresa 
e atenderem as normas técnicas pertinentes em especial a NR 10. 
3.8 Os funcionários deverão possuir equipamentos de segurança individual (EPI) 
e de uso coletivo (EPC), de acordo com as NR 10 e aprovados pela concessionária de 
Energia Local. 
3.9 Os serviços obedecerão às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT e concessionária local. 

 

4 ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 



 

 

Prefeitura Municipal de Caiana 
 

CEP: 36.832-000 – Estado de Minas Gerais 

 

Setor de Compras e Licitação 

 

Rua Miguel Toledo, nº 106, centro – Caiana-MG. CEP: 36.832-000. Site: www.caiana.mg.gov.br,  
Tel (32) 3745-1049 Fax (32) 3745-1035. 

 

20 

4.1 Fica responsável pela supervisão da prestação de serviços objeto do presente 
certame o responsável pela secretaria municipal de obras. 
4.2 A empresa contratada ficará responsável por prestar os serviços objeto do 

certame, dentro da qualidade, quantidades e prazos solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Caiana-MG. 

 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Indicar com precisão os locais e serviços a serem executados pela 
CONTRATADA. 
5.2 Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada junto aos locais indicados; 

5.3 Notificar, por escrito, à Contratadas quaisquer irregularidades 

encontradas nos equipamentos fornecidos 

5.4 Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento 
Contratual 

5.5 Realizar rigorosa conferência das características do produto e 
serviços entregues, pelo fiscal designado pela Prefeitura Municipal de Caiana-

MG, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 

entrega total, fiel e correta do produto e serviços. 
5.6 Prestar a CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, 
desde que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com 
cópias de análise, correspondências, instruções e documentos, quando pertinente ao 
objeto contratual. 
5.7 Responsabilidade pelo acompanhamento e controle da mão de obra 
realizada durante o tempo de prestação de serviço; 
 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Fornece todos os materiais, equipamento e ferramentas necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a responsabilidade pela sua guarda e manutenção; 
6.2 Assegurar que todos os funcionários da empresa contratada, enquanto a 
serviço da contraente, usem uniforme sem bom estado de apresentação, dentro das 
exigências de segurança e adequado ao serviço; 
6.3 Executar o objeto decorrente da peça contratual, obedecendo rigorosamente 

os prazos e requisições emitidas pela secretaria de obras. 
6.4 A CONTRATADA será obrigada a reparar ou substituir, nas mesmas 
características e condições exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE, os 
equipamentos e/ou instalações danificadas, caso sejam decorrentes de falhas ou 
negligências da CONTRATADA ou seus prepostos; 
6.5 Manter os profissionais todos com EPI’s e em conformidade com a NR 10 e 
35. 
6.6 Estar ativa junto ao Conselho de Engenharia. 
6.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, 
seus prepostos ou terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto 
do contrato; 

6.8 Assumir todas as despesas decorrentes do transporte do produto e 
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serviços, inclusive carga e descarga, até os locais indicados pela Contratante; 
6.9 Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de quaisquer 

equipamentos recusados pela Contratante, nos termos do Edital; 
6.10 Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a 

incidir sobre o fornecimento do produto e serviços, objeto desta licitação e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela 

Contratante; 
 

7. RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

7.1 A Contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal de Caiana-MG, a 
cópia quitada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao 

objeto a serem executados conforme o presente termo de referência.  
 

8. FORMA DE PAGAMENTO  
8.1 O pagamento pela execução do objeto contratado será feito mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura. 

8.2 O pagamento efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, após o recebimento 
do serviço, contados da apresentação das respectivas Fatura/Nota Fiscal; 

8.42.1 Fatura/Nota Fiscal:  
a) identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 
documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o 

mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, 
endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

 
10. PLANILHA DE QUANTIDADE ESTIMADA, ESPECIFICAÇÕES 
O Município de Caiana optou, neste presente processo por não divulgar 

os valores médios, sendo que as empresas do ramo conhecem a margem 
que podem trabalhar e não precisam ficar atreladas aos valores médios.  
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Caiana-MG, 12 de dezembro de 2023. 

 
 

 

CRISTIANO AVARISTO VIEIRA DE GOUVEA  
Secretário de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 

O objeto do presente instrumento está descrito nas seguintes 
especificações: Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços elétricos visando à Aquisição de material elétrico com a 
respectiva instalação dos mesmos em diversos locais no município de 
Caiana-MG.. 

 
 

Nome Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Endereço 

Telefone 
 
Data:  

Número do Processo: 
Razão Social 

CNPJ / CPF 
Endereço 

Telefone para contato 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a      , com sede,  
     , inscrita no CNPJ Nº      , representada neste ato pelo Sr.     , 

portador do CPF Nº      , nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 
     , portador do CPF N°      ,  no que se referir ao Pregão Presencial n° 
XXX/2023, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases 

do pregão, inclusive apresentar declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação, os envelopes proposta de preços e documentos de 
habilitação em nome do outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertar nas 
etapas de lances, negociar a redução de preço, negociar a redução de preço,  

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar – se imediata e motivadamente sobre a intenção 
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do outorgante. 

A presente procuração é válida até o dia       
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Local e data 
 

A Prefeitura Municipal de Caiana 
Caiana– MG 
Pregão Presencial n° XXX/2023 

 
 

Sr. Pregoeiro, 

 
Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 

10.520/2002, a empresa ..................................., cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o Pregão Presencial n° XXX/2023, cujo objeto 
é -------------------------------------------------------------------------------------------

--, com a apresentação na forma editalícias, dos documentos exigidos no item 
8 e subitens. 

 
 
Assinatura  
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

Para fins de participar no Pregão Presencial Nº XXX/2023, a      , 
CNPJ Nº      , declara sob as penas da lei, que até a presente data inexiste 

fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 

 
Local e Data. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

 

 
 

.............................................................................................., inscrito no 
CNPJ nº.........................................................., no intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº.............. e do CPF nº............, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 15 (quinze) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 
15 (quinze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ) 
. 

 
 

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 
 
 

 
 
 

________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

                DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa      (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n°     é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão n° XXX/2023,  realizado pela Prefeitura 

Municipal de Caiana– MG.  

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos previstos no 

Art. 3º § 4 da Referida Lei Complementar 123/2006.  

 
Assinatura do representante 
Nome do representante: ................. ...... 
RG n°........................... 
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 ANEXO VIII 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
 

Declaro para os devidos fins que esta empresa cumpre os requisitos do edital 
de Pregão n° XXX/2023. 
 

Caiana, ------------------ 
 
  

 
Razão Social 

CNPJ 
Endereço 

Telefone para contato 
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ANEXO IX  

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 

À  
Prefeitura Municipal de Caiana-MG 
Rua Miguel Toledo, nº 106 - Centro 

Caiana- MG, 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2023 

 
 

Prezados Senhores, 
 
 

Em cumprimento aos ditames editalícias, credenciamos junto à 
Prefeitura Municipal de Caiana o 

Sr____________________________________________ portador da cédula de 
identidade RG. nº _________________, Órgão Expedidor __________, inscrito no 
CPF/MF sob nº _______________________, ao qual outorgamos poderes 

específicos para formulação de lances verbais e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame em referência. 

 

Ademais, damos ciência que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação, sob as penas da Lei, especialmente aquelas previstas pelo art. 

7º da Lei nº 10.520/02, e do Edital.  
 

Sendo só o que apresentamos para o momento, subscrevemo-nos, 

 
Atenciosamente, 

 
________________________ 
Proponente – CNPJ(CPF) 

 
_________________________________ 
Nome por extenso do Representante Legal 

 
    

____________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
Cargo: 
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Função: 
 

ANEXO X 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2023 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO VIII   
 

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CAIANA/MG, com sede 

administrativa na Rua Miguel Toledo, n° 106, Bairro Centro, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.114.256/0001-95, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Maurício Pinheiro Ferreira portador 

do RG n° xxxxx, inscrito no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxx, neste ato denominado 
CONTRATANTE e por outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, representada 
pelo Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG n°xxxxxxxx, inscrito(a) 

no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada CONTRATADA, 
acordam celebrar, nos termos do instrumento convocatório oriundo do 

Processo Licitatório xx/2023, Pregão Presencial xx/2023, da Lei Federal n° 
10.520/02, Lei Federal n° 8666/93 e suas posteriores alterações, o 
contratado mediante cláusulas pactuadas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços elétricos visando à Aquisição 

de material elétrico com a respectiva instalação dos mesmos em diversos 
locais no município de Caiana-MG conforme especificações constantes no 
Termo de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração de Caiana/MG.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. Ficam registrados os preços abaixo descritos para o FORNECEDOR: 

 

       

       

VALOR GLOBAL  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A gestão e fiscalização do presente instrumento caberá ao Secretário 
Municipal de Administração ou servidor por ele designado, o qual atestará a 

execução nas condições exigidas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro 
do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais 

e técnicas a ele pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 

5.2. A contratada terá 180 (cento e oitenta) dias após recebimento da Ordem 
de Serviço e / ou assinatura do contrato, se for o caso, para para realização 
do serviço. 

 
5.3. Os serviços deverão ser fornecidos na forma estabelecido no termo de 

referência. 
 
5.4. Caso seja necessária prorrogação de prazo, a contratada deverá solicitar 

a Prefeitura Municipal de Caiana, com as devidas justificativas, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ficando a critério da Prefeitura 
Municipal de Caiana o deferimento ou não. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. São obrigações do fornecedor: 

I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de 
acordo com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir os critérios para entrega do objeto, não sendo aceito se estiver 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto registrado. 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a 

Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução; 
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IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a 
execução do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
da execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor 

do preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 
 
6.2. São obrigações do município: 

I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 

observadas as normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução 
do objeto; 

IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
 
7.1.  O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por 

meio de cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) 
dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada 
da ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de 

execução/fornecimento do objeto.  
 

7.2. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de 
efetiva comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
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7.2.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
para pagamento será contado a partir de sua regularização.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor e a 

retribuição do Município de Caiana para a justa remuneração da execução 
do objeto poderá ocorrer o reequilíbrio econômico-financeiro. 
8.1.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

propostos, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 
8.1.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor, esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da proposta, 

por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais 
constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente 

justificarão o reajuste, bem como documentação correlata (lista de preços, 
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc.) que 
comprovem que a avença tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas. 
8.1.3. Fica facultado ao Município de Caiana realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens 

anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo proponente. 
8.1.4. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será 

concedida após análise técnica do Município;  
8.1.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o proponente não poderá suspender a execução do objeto.  

 
8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o município convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
8.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  
8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso o município poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
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ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, nas seguintes situações: 

• Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e na 
Ata de Registro de Preços; 

• Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 

• Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

• Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrente deste Registro; 

• Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 

• Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada; 
 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste 
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens de cada 

item. 
9.5.1. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição infringida. 
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9.6. Constitui motivo para o cancelamento dos preços registrados a situação 
fática do licitante não permanecer em condição de regularidade perante a 

seguridade social, FGTS e Trabalhista. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

 
10.1. Os licitantes estarão sujeitos, no que couber, às penalidades previstas 

no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
10.2. A recusa injustificada em assinar o contrato/ata de registro de preços 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legais, em conformidade com o Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2.1. As penalidades previstas no subitem anterior não se aplicam as 
licitantes convocadas que não aceitarem a contratação nas mesmas 

condições da primeira colocada.  
 
10.3. A contratada ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial das 

condições estipuladas neste instrumento convocatório, às penalidades de 
advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o município, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal cabíveis, garantindo o contraditório e ampla defesa.  

 
10.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas 
aplicáveis: 

a) Advertência por escrito, quando não comprimir quaisquer obrigações 
assumidas; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global do objeto, por 
dia de atraso, no prazo da execução/fornecimento e/ou negativa 
injustificada;  

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do objeto, por infração de 
qualquer cláusula contratual, sendo dobrada no caso de reincidência; 

d) Suspensão no direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
no prazo de até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme disposto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
10.5. O valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, 

será descontado pela quantia devida pelo município. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.  
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10.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.7. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objetivo, não mantiver proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
11.1. Para formalização dos contratos ou outros instrumentos hábeis, 

oriundos da ata de registro de preços, serão utilizadas dotações 
orçamentárias do exercício em vigor da respectiva unidade orçamentária 
requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
12.1. O sistema de registro de preços não obriga a contratação, podendo a 
administração promover a contratação em unidades de acordo com suas 

necessidades. As aquisições serão liberadas gradativamente, de acordo com 
as necessidades da Secretaria Solicitante, vedada a exigência de quantitativo 
mínimo para execução.  

 
12.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer outro órgão da administração pública, mediante anuência do 
município.  
12.2.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem.  
12.2.2. O quantitativo aderido não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro 

de preços. 
 
12.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

município através de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou  outro instrumento hábil, em 

conformidade com o Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.  
12.3.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, conforme o disposto no Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.  
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12.3.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado no prazo de sua validade.  

 
12.4. O fornecedor indica o e-mail xxxxxxxxxxxxxxxxxxx para recebimento 
das informações, intimações, ordens de fornecimento, comunicações ou 

quaisquer outros documentos necessários no decorrer das condições 
pactuadas por este instrumento.  

12.4.1. As intimações serão feitas por meio eletrônico, na forma do subitem 
item 16.2, considerando-se realizada no dia em que o intimando efetivar a 
confirmação do recebimento do seu teor; 

12.4.2. Na hipótese de intimações confirmadas em dia não útil, a mesma será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
12.4.3. A intimação referida nos itens anteriores deverá ser confirmada o 

recebimento no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do envio da 
intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada 

na data do término desse prazo. 
 
12.5. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento na 
presente Ata de Registro de Preços  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. Fica eleito o foro da comarca de Espera Feliz-MG, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ata, inclusive nos 
casos omissos que não puderem ser resolvidos pelas vias administrativas, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 
 Por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.  
 
Caiana, xx de xxxxxx de 2023 

_______________________________        
__________________________ 

Maurício Pinheiro Ferreira       
 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal       

 Representante Legal 
Testemunhas: 
__________________________ 

Nome 
CPF:  

___________________________ 
Nome 
CPF:  
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA  
 
 
 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Declaro, para fins de participação do pregão presencial nº xxxx/2023 que 

a  
empresa_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº___________________, sediada na ______________________________, 
representada pelo Sr.  
__________________________, que na presença de servidor designado pelo --
-----------------------------, o profissional acima qualificado vistoriou as 
áreas onde serão executados os serviços objeto d pregão presencial  nº 
XXXXX/2023, inteirando-se por completo das condições estipuladas no 
Edital de Licitação, no Projeto Básico e nas Especificações Técnicas, 
marcas, modelos, ferramentas, instalações e das dificuldades que os 
serviços possam apresentar no futuro. 
 
 
 
 
 
 

--------------, _____ de ______________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
 

Representante da Empresa 
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ANEXO XII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA II  
 
 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO 

CONHECIMENTO 
 
 
 
 
 

 

Declaro que em ____/____/____, a empresa  
______________________________________________________________________

_______ 

CNPJ n° _______________________________________, sediada no 
endereço _______________________________________ optou por não 
realizar vistoria nos locais e instalações referentes ao objeto do Edital 
nº ___________, e declara estar ciente que não poderá alegar 
desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços 
referentes ao objeto do Edital referente ao pregão presencial nº____ 
/2023. 
 
 
 
 
 
 

--------------, ___ de ___________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

____________________________________________ 
 

Representante da Empresa 
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                             PARECER JURÍDICO 

O presente contrato atende aos requisitos legais estabelecidos nas Leis 
Federais 8.666/93, 10.520/02 e 123/06 e posteriores alterações, podendo 

o mesmo ser encaminhado e publicado para os interessados. 
  

 

 
                                   

                          Caiana– MG, 12 de dezembro de 2023 

  
 

 
                              NATASHE ARAUJO SILVA NUNES 

                              ASSESSORA JURÍDICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIANA– MG. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIANA/MG – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO Nº 111/2023 – PREGÃO Nº 055/2023. O Município de CAIANA- 
MG, torna público nos termos das Leis Federais nº Lei 8.666/93, 10.520/02 

e 123/06 e suas alterações o Processo nº 111/2023,  com abertura para o 
dia 10/01/2024 às 14:00 horas, Visando: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços elétricos visando à Aquisição de 

material elétrico com a respectiva instalação dos mesmos em diversos 
locais no município de Caiana-MG.. O edital completo encontra-se à 

disposição na sede da Prefeitura à Rua Miguel Toledo, nº 106, centro, na 
cidade de CAIANA- MG CEP: 36.832-000 ou através do site 
www.caiana.mg.gov.br  MAURICIO PINHEIRO FERREIRA – Prefeito 

Municipal. 12/12/2023.  
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 
NO QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA 

EM 12/12/2023 ASSINATURA: ___________________ 

 CPF Nº  

http://www.caiana.mg.gov.br/

